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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 00009/2026 

REPUBLICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 

PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE 

ABRIL DE 2021, NA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E 147/2014, E AS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O  servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 

a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 

pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/PB 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
07:59 HS/MIN DO DIA 13/04/2026 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

08:00 HS/MIN DO DIA 13/04/2026 (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EMAIL: licitacao@varzea.pb.gov.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 

Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada exclusivamente por meio 

eletrônico, utilizando-se unicamente do e-mail licitacao@varzea.pb.gov.br, sempre mencionando o 

número do Pregão ou, quando da sessão pública da disputa do certame, por intermédio do sistema 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que não serão prestadas informações via outro 

endereço eletrônico que não o indicado neste Edital. 

 

1.0. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 

mobiliário e equipamentos hospitalares permanentees, destinados a equipar e modernizar as 

unidades da secretaria de saúde do município de Várzea/PB.  

1.2. A licitação será por item, conforme planilha constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no Sistema de Compras 

Públicas e as constantes no edital, prevalecerão as do edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@varzea.pb.gov.br
mailto:licitacao@varzea.pb.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no 

orçamento por conta da seguinte dotação: 

02.051 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 1003 2034 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos - Ações e serviços públicos de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 302 1021 2090 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 

Complexidade 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1021 2097 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1021 2107 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica (Emenda 

Parlamentar) 

1.600.3110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.600.3120 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.706.3110 Transferência Especial da Uniâo - Transferências da União decorrentes de emendas 

parlamentares individuais 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

1.710.3210 Transferência Especial dos Estados. - Transferências dos Estados decorrentes de emendas 

parlamentares bancada 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1021 2114 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica (Estado) 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

3.0. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4.0. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 

IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.8.O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 



                       ESTADO DA PARAÍBA 

    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
    PREFEITURA MUNICIPAL 

                       CNPJ: 08.884.066/0001-01 
______________________________________________________________________ 

 

4 
 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.5. Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.6. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5.0. DA APRESENTAÇÃO E GARANTIA DA PROPOSTA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema;  

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.7. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, como requisito de pré-habilitação:  

5.8. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 

3.316,59 (tres mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos), referente ao 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor total estimado. Essa comprovação terá como 

referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da 

referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. 

Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao 

licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse licitante no 

prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) ou se anexado no momento de 

cadastramento da proposta, será dispensada a solicitação. Caberá ao licitante optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia, nos termos da art. 96 da Lei n. 14.133/2021: 
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I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

II - Seguro-garantia;  

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil.  

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

a.2.) Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 

instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar 

de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - 

plenário.  

5.9. Caso a caução do valor referente à garantia da proposta, seja em dinheiro, deverá ser transferido à 

conta: Agência nº 1127-4 - Conta Corrente nº 5155-1, Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal 

de Várzea/PB - CNPJ nº 08.884.066/0001-01 e o comprovante de pagamento depositado deverá ser 

anexado no sistema eletrônico Portal de Compras Públicas no momento de apresentação da proposta, 

portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o horário previstos para 

abertura da sessão pública desta licitação ou encaminhado por esse licitante no prazo de 02 (duas) 

horas, contanto que a transferência ou depósito tenha sido realizado até a data e horário de início da 

sessão pública, conforme previsto no item 5.8.1.   

I - Caução em dinheiro será validado a entrada na conta especifica do município. OBRIGATORIAMENTE, 

caso seja deposito será identificado pela empresa licitante que realizou o depósito.  

II - Caso de apólices: deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de manutenção 

da referida garantia.  

III - Veda Cheque.  

5.10. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, após requerimento da 

empresa.  

5.11. Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. Conforme o § 3º art. 58 da lei 

14.133/2021.  

5.12. A empresa inadimplente quanto à garantia da proposta, por execução não paga, será inscrita na 

dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido em pagamentos 

posteriores de qualquer outra contratação.  

5.13. A não apresentação da garantia gera a desclassificação da proponente.  

5.14. A garantia da proposta da empresa, respeitado o contraditório, será executada, cobrada, 

imediatamente quando: 

I - Caso a empresa vencedora não assine contrato;  

II - Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência direta, das empresas, será até o fim 

da fase de lance. 

5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.16. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.17. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema;  
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5.18. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.19. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.1.3. Marca. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

5,00 (cinco) reais. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

7.14.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.14.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

7.14.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento específico; 

7.14.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.15. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.15.1. Empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 

7.15.2. Empresas brasileiras; 

7.15.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.15.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.16. As regras previstas no item 7.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.17. Esgotado todos os critérios acima se não houver desempate o Pregoeiro poderá realizar em ultimo 

caso, sorteio entre os participantes, o qual será gravado e disponibilizado a todos no Portal Compras 

Públicas. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.27.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas. 

7.27.4. O não cumprimento do disposto no item 7.26.2, enseja a desclassificação da licitante do 

certame. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.3.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3.1, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro. 

8.4. O Pregoeiro realizará diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo o 

licitante apresentar documentos idôneos que comprove a condição de cumprimento de entrega dos 

produtos; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, ou proposta 

de preços não enviada no prazo, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 30 

(TRINTA) MINUTOS sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham 

as características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 
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8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9.0. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado 

será convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de 02 

(duas) horas, os quais deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. 

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da 

convocação para apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data 

diferente da abertura. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 

9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

 Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

complementação ou confirmação daqueles exigidos neste Edital e já enviados, o licitante poderá ser 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 30 (trinta) minutos, sob 

pena de inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.21. Das Declarações: 

9.21.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

9.21.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se 

for o caso; 

9.21.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

9.21.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

9.21.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

9.21.5. Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.21.6. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

9.21.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

9.21.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

9.21.9. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras Públicas, 

devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 

9.22. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

9.22.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas 

as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com 

as posteriores alterações, se houver; 

9.22.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de 

Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

9.22.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de 

eleição de seus administradores. 

9.22.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

9.22.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.22.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.22.7. Cópia de Documento de Identidade e CPF ou outro equivalente dos sócios das empresas 

licitantes. 

 

9.23. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.23.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.23.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

9.23.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 

Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 

Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.23.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da interessada, assegurada 

a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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9.23.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada 

a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.23.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.23.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

9.23.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

9.23.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.24. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.24.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

9.25. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.25.1. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, 

Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação. 

 

9.26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.26.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.30. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.31. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
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comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 

9.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.33. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10.0 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas. 

10.1.4. O não cumprimento do disposto no item 10.1 enseja a desclassificação da licitante do certame. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11.0. DOS RECURSOS. 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. Julgamento das propostas; 

11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão 

observadas as seguintes disposições: 
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11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 

§ 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor. 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do 

licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 

campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a 

partir do término do prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 

licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 

dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. A exigência de garantia encontra-se pormenorizada em tópico específico do Termo de Referência e 
Minuta do Contrato.  

 

15.0. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 

Lei. 

15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10 .522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

15.8. Se a contratada não cumprir o prazo de entrega dos bens, se sujeitará a uma notificação 

extrajudicial, se o prazo estipulado na notificação extrajudicial não for cumprido, a contratada pode ser 

sujeita a sanções administrativas por meio de um Processo Administrativo Sancionador para aplicar as 

sanções legais. 
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16.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17.0. DO RECEBIMENTO, DA ACEITAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19.0. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação 

no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do 

edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

22.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal do TCE/PB e 

site oficial do Município. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

 

Várzea - PB, 27 de Março de 2026. 

 

Anailza Nóbrega de Medeiros  

Secretária de Saúde 

 

Raphael Costa Azevedo 

Assessoria Técnica 
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução.  

Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda 

registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade 

técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a 

tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação.  

Considerando que as aquisições governamentais produzem impacto significativo na atividade econômica 

do órgão e que um planejamento bem elaborado propicia aquisições potencialmente mais eficientes, 

posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e uma 

gestão mais eficiente dos recursos públicos. Neste contexto, o presente documento apresenta estudos 

preliminares que objetivam assegurar a viabilidade técnica e econômica da aquisição de equipamentos 

hospitalar em face da necessidade desta Administração de assegurar a continuidade de fornecimento 

destes materiais aos setores que necessitam desses produtos, além de embasar o Termo de Referência a 

ser elaborado caso a solução encontrada demonstre-se viável. 

 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição  de equipamento e mobiliário hospitalar é necessária para atender as Unidades Básicas de 

Saúde do município. A prestação de serviços de saúde com qualidade, segurança e eficiência é um pilar 

fundamental da administração pública. As unidades de saúde do município de Várzea/PB, que atendem 

diariamente centenas de cidadãos, operam com uma estrutura de equipamentos e mobiliários que, em 

grande parte, encontra-se defasada, obsoleta ou insuficiente para a demanda atual. A presente 

contratação não se trata de uma mera reposição de estoque, mas de um investimento estratégico 

necessário para superar os seguintes desafios: 

 

Obsolescência Tecnológica: Muitos equipamentos em uso (como eletrocardiógrafos, bisturis eletrônicos e 

autoclaves) são de modelos antigos, com menor precisão diagnóstica, menor segurança para o paciente 

e para o operador, e custos de manutenção elevados. A modernização tecnológica é essencial para 

garantir diagnósticos mais rápidos e confiáveis e procedimentos mais seguros. 

Desgaste e Fim da Vida Útil: Mobiliários como camas hospitalares, macas e cadeiras de rodas apresentam 

desgaste acentuado pelo uso contínuo, com estruturas danificadas, estofados rasgados e mecanismos de 

ajuste defeituosos. Isso compromete a segurança, o conforto e a dignidade dos pacientes, além de 

dificultar o trabalho das equipes de saúde. 

Insuficiência Quantitativa e Expansão de Serviços: A demanda crescente por atendimentos e a 

necessidade de ampliar a oferta de serviços (como fisioterapia e pequenos procedimentos) exigem a 

aquisição de novos equipamentos (ex: aparelhos de TENS, ultrassom de fisioterapia, focos de luz) que 

hoje são inexistentes ou insuficientes nas unidades. 

Adequação às Normas Sanitárias: A renovação de itens como carros de emergência, armários vitrine e 

baldes a pedal é crucial para manter a conformidade com as normas de vigilância sanitária, garantindo o 

armazenamento correto de materiais e o gerenciamento adequado de resíduos. 
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Portanto, a aquisição destes bens PERMANENTEes é imperativa para elevar o padrão de atendimento, 

garantir a segurança dos processos assistenciais, melhorar as condições de trabalho dos profissionais e 

ampliar a capacidade de resposta da rede municipal de saúde. 

 

II. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

A presente contratação está alinhada com o Planejamento das Contratações Públicas Municipais. 

 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para garantir que a solução atenda plenamente às necessidades, os bens a serem adquiridos deverão 

atender aos seguintes requisitos essenciais: 

 Natureza do Bem: Trata-se de aquisição de bens PERMANENTEes comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência. 

Condição dos Bens: Todos os equipamentos e mobiliários deverão ser novos, de primeiro uso; 

Regularização Sanitária: Todos os equipamentos de uso em saúde (eletrocardiógrafo, autoclave, bisturi, 

etc.) deverão possuir registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando a 

legislação assim o exigir. 

Garantia: A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação para todos os itens, a contar do recebimento definitivo.  

Entrega: A entrega deverá ser realizada de forma parcelada, mediante ordem de fornecimento, 

diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria de Saúde, com todos os custos de frete e 

descarregamento sob responsabilidade da contratada. 

 

IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO E VALORES 

O quantitativo foi estimado com base no levantamento de necessidades das unidades de saúde e na 

análise do consumo e durabilidade de itens similares em anos anteriores. Assim, tem-se a previsibilidade 

de contratação dos seguintes quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

1 APARELHO - TENS- ESTIMULADOR 

TRANSCUTÂNEO: BIVOLT COM 02 CANAIS 
SENDO POSSÍVEL TRABALHAR NOS 

SEGUINTES MODOS DE OPERAÇÃO: TENS 
CONVENCIONAL, TENS VIF,TENS BURST, FES 

SINCRONIZADO,FES RECÍPROCO FES 

SINCRONIZADO VIF,FE ,RECÍPROCO VIF, 
COM INTENSIDADE DE 120 MILIAM PEREZ E 

FREQUÊNCIA DE 250HZ. POSSUI 25 
PROTOLOCOS PRÉ-PROGRAMADOS E    10 

PARTICULARES. DISPLAY LCD BLUE LIGHT, 

RESULTANDO NA FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS 
PARÂMETROS. AS TECLAS SOFT TOUCH 

SUAVES PARA FACILITAR A PROGRAMAÇÃO 
DOS TRATAMENTOS. ACOMPANHADA  COM  

BOLSA  EXCLUSIVA  PARA TRANSPORTE 

UNIDADE 4 R$ 1.335,20 R$ 5.340,80 
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2 APARELHO DE ELETROCARDIÓGRAFO 
DIGITAL DE 12 CANAIS E 12 DERIVAÇÕES 

SIMULTÂNEAS, COM LAUDO 

INTERPRETATIVO BASEADO NO AVANÇADO 
CÓDIGO MINNESSOTA DE CLASSIFICAÇÃO 

DE ARRITMIAS; IMPRESSÃO EM PAPEL 
TERMOSSENSÍVEL MILIMETRADO, PAPEL 

COMUM A4 OU FAX; VELOCIDADE DE 

AVANÇO DO PAPEL AJUSTÁVEL ENTRE 25 
MM/SEG E 50 MM/SEG; OPERAÇÃO EM MODO 

MANUAL E MODO AUTOMÁTICO; AQUISIÇÃO 
DE 12 DERIVAÇÕES  PRESSIONANDO  

APENAS  1  TECLA; MEMÓRIA DO ULTIMO 

EXAME REALIZADO; TECLADO 
ALFANUMÉRICO PARA ENTRADA DE DADOS 

DO PACIENTE; DISPLAY COM VISOR DE 
CRISTAL LÍQUIDO DIGITAL QUE POSSIBILITE 

VISUALIZAR A PROGRAMAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E PROBLEMAS DE MAU 

CONTATO DOS ELETRODOS; FILTROS 

DIGITAIS SELECIONÁVEIS CONTRA 
INTERFERÊNCIAS DA REDE ELÉTRICA, 

TREMORES MUSCULARES E DESVIOS DA 
LINHA DE BASE; PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGA DE DESFIBRILADORES; 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 0,05 A 150 
HZ; PORTA R232 E LAN RJ-45 

UNIDADE 5 R$ 10.502,31 R$ 52.511,55 

3 ARMÁRIO VITRINE COM 01 PORTA, ALTURA 
925 X LARGURA 395 MM X 03 MM DE 

ESPESSURA COM FECHADURA CILÍNDRICA, 

03 PRATELEIRAS FABRICADAS EM VIDRO 
CRISTAL, COMPRIMENTO 480 X LARGURA 

380 MM X 04 MM DE ESPESSURA, EM AÇO 
SAE 1020, TUBO QUADRADO DE 25 X 25 X 

1,2 MM DE ESPESSURA, COM PONTEIRAS DE 

PVC EXTERNA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
(PÓ) SECAGEM EM ESTUFA E/OU 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 

Unidade 10 R$ 956,67 R$ 9.566,70 

4 ASPIRADOR CLINICO SECREÇÃO 

“HOSPITALAR” PORTÁTIL. 

Unidade 4 R$ 746,67 R$ 2.986,68 

5 AUTOCLAVE, AÇO INOX, HORIZONTAL, 

GRAVITACIONAL, AUTOMÁTICA, DIGITAL, 

SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, 
CERCA DE 50 L, SENSORES TEMPERATURA E 

PRESSÃO, ALARMES, COM 3 BANDEJAS, 1 
PORTA. 

UNIDADE 3 R$ 10.144,14 R$ 30.432,42 

6 BALANÇA DIGITAL ADULTO 

ANTROPOMETRICA 200KG, VOLTAGEM 
110,220 Volts. 

Unidade 7 R$ 1.460,90 R$ 10.226,30 

7 BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL DE CONTROLE 

CORPORAL BIOIMPEDÂNCIA. 

Unidade 4 R$ 763,65 R$ 3.054,60 

8 BALDE A PEDAL, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO , COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 50 ATÉ 100 LITROS 

UNIDADE 6 R$ 274,46 R$ 1.646,76 
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9 Bisturi eletrônico bp 100 plus analógico com 
kit de eletrodos adicional potências de saída. 

corte: 100w - carga 300 ohms 

blend: 50w - carga 300 ohms coagulação: 
25w - carga 300 ohms 

freqüência corte: 442khz senoidal blend: 442 
khz modulado a 30,3 khz - duty 49% 

coagulação spray:pulso senoidal com taxa de 

repetição de 30,3 khz Rede elétrica - 110/220 
bivolt (chave seletora) - 50/60hz; umidade 

relativa 15 a 90% (operação), 1 cabo de placa 
neutra, 1 pedal simples, 1 caneta padrão de 

baixa, 1 placa neutra em inox 

(150x100x0,5mm), 1 cabo de força  1 
eletrodo tipo agulha (85mm), 1 eletrodo tipo 

agulha de epilação (66mm),1 eletrodo tipo 
alça pequena (ø= 4,5mm), 1 eletrodo tipo 

bola (ø= 2,1mm), 1 eletrodo tipo bola (ø= 
4,2mm), 1 eletrodo tipo faca reta pequena 

(67mm), manual do usuário e certificado de 

garantia. 
Kit eletrodos extra: 

1-eletrodo tipo bola 2,1mm reto 
1-eletrodo tipo bola 2,1mm curvo 

1-eletrodo tipo alça 3,5mm reto 

1-eletrodo tipo alça 3,5mm curvo 
1-eletrodo tipo alça 5,5mm reto 

1-eletrodo tipo alça 5,5mm curvo 
1-eletrodo tipo agulha fina reto 

1-eletrodo tipo agulha fina curvo 
1-eletrodo tipo agulha reto 

1-eletrodo tipo agulha curvo 

Unidade 4 R$ 5.416,65 R$ 21.666,60 

10 CABO DE BISTURI Nº 03 EM AÇO, 13 CM, 
INOXIDÁVEL DE USO MÉDICO, COMPATÍVEL 

COM LÂMINAS CIRÚRGICAS Nº 10 A 17, 

SUPERFÍCIE SERRILHADA PARA MELHOR 
ADERÊNCIA, AUTOCLAVÁVEL E 

REUTILIZÁVEL 

Unidade 10 R$ 14,52 R$ 145,20 

11 CAIXA TÉRMICA 5 LITROS COM 
TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMO E 

MÍNIMO. 

UNIDADE 10 R$ 280,67 R$ 2.806,70 

12 CAMA HOSPITALAR , EM AÇO CARBONO COM 
PINTURA EM EPÓXI, COLCHÃO D28, 

DIMENSÕES: 1,90. X 0,90 ,COM GRADES 

LATERAIS E RODINHAS. 

Unidade 10 R$ 2.145,00 R$ 21.450,00 
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13 CARRO DE EMERGENCIA HOSPITALAR: 
QUATRO RODÍZIOS, SENDO DOIS DELES 

COM TRAVA. QUATRO GAVETAS COM LACRE 

ÚNICO, PARA MEDICAMENTOS E MATERIAL 
DE PROCEDIMENTO, SENDO UMA GAVETA 

COM DIVISÓRIAS PARA MEDICAMENTOS; 
TAMPO PARA MANIPULAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 840MM X 450MM X 600MM.; 
SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO; 

SUPORTE GIRATÓRIO PARA MONITORES E 
CARDIOVERSORES;   TÁBUA   PARA   

MASSAGEM CARDÍACA; SUPORTE PARA 

SORO. 

UNIDADE 4 R$ 2.586,66 R$ 10.346,64 

14 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO -  

EQUIPAMENTO GERADOR DE FLUXO DE 
OXIGÊNIO AJUSTÁVEL DE 0,5 A 5 

LITROS POR MINUTO (L/MIN), FÁCIL 

MANUSEIO E TRANSPORTE 
SIMPLES,DESIGN SIMPLIFICADO E 

BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, 
SEGURANÇA COM OPI (INDICADOR DE 

PORCENTAGEM DE OXIGÊNIO): ALÇA 

MOLDADA , SUPORTE UNIVERSAL PARA 
UMIDIFICADOR, ARMAZENAMENTO 

INTERNO PARA O TUBO DE CONEXÃO 
COM O UMIDIFICADOR, CONEXÃO DA 

CÂNULA METÁLICA, MEDIDOR DE FLUXO 
REBAIXADO, PAINEL SIMPLES COM 

BOTÃO LIGA/DESLIGA E INDICADORES 

DE ALARME, MEDIDAS: DIMENSÕES DO 
PRODUTO (A X L X P): 59 CM X 38 CM X 

24 CM,,PESO DO PRODUTO: 14 
KG,PRODUTO HIGIENIZADO E DESDO, 

REGISTRO ANVISA: 

80102510361,TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 13°C A 32°C, PRESSÃO DE 

SAÍDA: 5,5 PSI, NÍVEL DE RUÍDO: 45 
DBA, ALTITUDE EM OPERAÇÃO: ATÉ 

2.286 METROS MODO DE FLUXO 

C,ONTÍNUO: DE 0,5 A 5 L/MIN, 
CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO : 93% ± 

3% DE 0,5 A 5 L/MIN.  

Unidade 10 R$ 4.533,33 R$ 45.333,30 

15 CUBA RIM 2 6X 12 EM AÇO INOXIDÁVEL 304, Unidade 6 R$ 55,52 R$ 333,12 

16 ESCADA ESCADINHA PARA MACA 2 DEGRAUS 
BRANCA PISO ANTIDERRAPANTE, AÇO 

CARBONO, PINTURA ELETROSESTATICA 
DIMENSÕES: 49P X 35L X 35A CM. 

UNIDADE 4 R$ 220,06 R$ 880,24 
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17 FOCO DE LUZ PORTÁTIL HOSPITALAR 
CLÍNICO + 01 LÂMPADA, AÇO CARBONO - 

PINTURA: ELETROSTÁTICA, CABEÇOTE COM 

HASTE FLEXÍVEL PARA DIRECIONAMENTO 
DO FEIXE DE LUZ, COM ALTURA REGULÁVEL, 

BASE COM TRÊS RODÍZIOS. 

UNIDADE 4 R$ 672,30 R$ 2.689,20 

18 KIT SUTURA CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS: CONTÉM 01 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 140MM,01 

TESOURA IRIS RETA 120MM,01 PINÇA 
ANATOMICA DENTE DE RATO 140MM, 

01PINÇA ANATOMICA DISSECÇÃO 140MM,01 
CABO DE BISTURI N°4, 01 ESTOJO 

PERFURADO 18X8X3. 

KIT 5 R$ 249,00 R$ 1.245,00 

19 MACA FIXA PARA EXAMES CLÍNICOS COM 
LEITO ESTOFADO 60X185CM, ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO REDONDO, LEITO 

ESTOFADO REVESTIDO EM COURVIM, 
ESPUMA INJETADA DENSIDADE 23, 

CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM 

PONTEIRAS PLÁSTICA. PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI. SUPORTA ATÉ 

120KG. 

UNIDADE 4 R$ 777,59 R$ 3.110,36 

20 MACA PEDIÁTRICA BALCÃO EM MDF 3 
GAVETAS E ESPAÇO PARA BALANÇA, 

MEDIDAS MONTADA 1,80 CM X 60 CM X 80 - 

(C X L X A), 5 CM / COLCHÃO 135X60, 
REVESTIMENTO CORINO, CAPACIDADE 350 

KG. 

UNIDADE 4 R$ 1.404,00 R$ 5.616,00 

21 MESA DE CABECEIRA PARA LEITO 

HOSPITALAR, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

REDONDO, 350 X 400 X 800 MM. 

Unidade 10 R$ 733,80 R$ 7.338,00 

22 MESA GINECOLÓGICA ESTOFADA COM 

ESTRUTURA EM PINTURA EPÓXI , 

ACOMPANHA PAR DE PORTA-COXA 
ESTOFADO COM HASTE EM AÇO ZINCADO, 

COMP 1,70X0,55CM, ALTURA: 0,80 CM. 

UNIDADE 4 R$ 1.653,64 R$ 6.614,56 

23 MONITOR CARDÍACO HOSPITALAR - CABO 

DE PACIENTE DE 5 VIAS – ECG SENSOR DE 
OXIMETRIA DE PULSO – SPO2, SENSOR DE 

TEMPERATURA , MANGUITO DE TAMANHO 

ADULTO, EXTENSORA DE PNI, CABO DE 
FORÇA, 220 W. 

UNIDADE 4 R$ 6.326,33 R$ 25.305,32 

24 OTOSCÓPIO, DIMENSÕES DO PRODUTO 

(CM): 16,5 X 2,8 X 4,4 CM, ESPÉCULOS 
REUTILIZÁVEIS E ANATÔMICOS, LÂMPADA 

LED DE 2.5V, CABO LEVE E 

ANTIDERRAPANTE,  ACOPANHA 8 
ESPÉCULOS AURICULARES ESTERILIZÁVEIS 

EM 4 TAMANHOS: 2,4 MM, 3 MM, 4MM E 5 
MM. 

UNIDADE 4 R$ 572,66 R$ 2.290,64 
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25 PINÇA CHERON, PINÇA CHERON 240MM UNIDADE 10 R$ 93,76 R$ 937,60 

26 PINÇA HARTMANN JACARÉ 18CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10 R$ 223,79 R$ 2.237,90 

27 PINÇA POZZI CIRÚRGICA 25,5CM PARA COLO 

UTERINO AÇO INOX. 

UNIDADE 10 R$ 78,65 R$ 786,50 

28 SELADORA, BIVOLT AUTOMÁTICO (110-

240V); DETALHES: SELAGEM PARA 

ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO; RESISTÊNCIA PTC BLINDADA 

COM CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA, BIVOLT AUTOMÁTICO (110-

240V), SISTEMA INTEGRADO DE CORTE EM 

AMBAS AS DIREÇÕES, ACIONAMENTO POR 
MEIO DE ALAVANCA COM TRAVA, SISTEMA 

MICROCONTROLADO PARA MAIOR PRECISÃO 
NO TEMPO DE SELAGEM, SISTEMA DE 

AVISOS COM LED`S, INDICATIVOS E BIPS 
SONOROS, NO TECLADO DE MEMBRANA, 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE 

INATIVIDADE POR 30 MINUTOS, POTÊNCIA: 
80 W, ÁREA DE SELAGEM (COMPRIMENTO): 

30 CM, ESPESSURA DE SELAGEM: 12 MM, 
COMPACTA, DIMENSÕES (L X A X P): 44,2 X 

12,5 X 30,5 CM, MEDIDAS EMBALAGEM (L X A 

X P): 45,0 X 12,5 X 31,0 CM. 

UNIDADE 6 R$ 971,23 R$ 5.827,38 

29 SUPORTE BRAÇO BRAÇADEIRA INJEÇÃO 

COLETA SANGUE , EM AÇO CARBONO 25X25 
(TRIPÉ FUNDIDO), HASTE EM TUBO INOX 

5/8" CONCHA ESMALTADA REVESTIDA EM 

CORINO ALTURA REGULÁVEL ATRAVÉS DE 
MANÍPULO PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ. 

UNIDADE 10 R$ 205,40 R$ 2.054,00 

30 SUPORTE DE SORO HOSPITALAR ALTURA 

REGULÁVEL COM 4 GANCHOS, NA COR 
BRANCA. 

UNIDADE 10 R$ 201,33 R$ 2.013,30 

31 TESOURA SIMS UTERINA 20 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10 R$ 141,30 R$ 1.413,00 

32 ULTRASSOM PORTÁTIL DE 1 MHZ PARA 

FISIOTERAPIA, BIVOLT, LARGURA: 27 CM 

±5%, PROFUNDIDADE: 29,5 CM ±5%, 
ALTURA: 11,5 CM ±5%, PESO LÍQUIDO: 

1,815 KG ± 5%, PESO BRUTO: 2,840 KG ± 
5%). 

UNIDADE 6 R$ 1.263,55 R$ 7.581,30 

33 PINÇA DENTE DE RATO DE 14 CM Unidade 6 R$ 21,15 R$ 126,90 

34 PINÇA ANATOMICA DISSECAÇÃO 12CM Unidade 4 R$ 17,56 R$ 70,24 
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35 CADEIRA DE RODAS ADULTO TIPO PADRÃO:  
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO OU AÇO 

CARBONO; DOBRÁVEL; BRAÇOS 

ESCAMOTEÁVEIS; ENCOSTO PADRÃO EM 
NYLON, ACENTO EM TECIDO DE NYLON, 

COM ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) CM 

DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO 

TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO; GRANDES 
RODAS TRASEIRAS COM AROS DE 

PROPULSÃO, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS; 
PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS 

MACIÇOS; FREIO BILATERAL; APOIOS 

REMOVÍVEIS E ELEVÁVEIS PARA OS PÉS E 
PERNAS; SUPORTE PARA PANTURRILHAS 

E/OU POSTERIOR AO CALCANHAR; COM 
CINTO PÉLVICO, COM PROTETOR LATERAL 

DE ROUPA. TOLERÂNCIA DE PESO: 100KG. 

Unidade 5 R$ 831,67 R$ 4.158,35 

36 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM 
ASSENTO SANITARIO. DESCRIÇÕES 

ESPECIFICAS: CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO 

REMOVÍVEL, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 

OU AÇO TUBULAR, PINTURA EPÓXI, 
ESTRUTURA A PERMITIR O ENCAIXE SOBRE 

VASO SANITÁRIO NORMAL. BRAÇOS FIXOS 
ENCOSTO PADRÃO, PROVIDAS DE QUATRO 

RODAS PEQUENAS, COM PNEUS MACIÇOS, 
SENDO AS TRASEIRAS FIXAS E DIANTEIRAS 

GIRATÓRIAS, FREIO BILATERAL COM 

SISTEMA ESTICADOR, APOIO PARA OS PÉS, 
ADULTO TIPO PADRÃO. 

Unidade 3 R$ 443,85 R$ 1.331,55 

37 CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS (ADULTO) 

TIPO PADRAO, CADEIRA DE RODAS, TIPO 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, TIPO 

CONSTRUTIVO: DOBRÁVEL, MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO CARBONO OU ALUMÍNIO, 

ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA EPÓXI, 

TIPO USO: LOCOMOÇÃO, TAMANHO: 
ADULTO, APOIO BRAÇO: APOIO BRAÇOS 

FIXOS, ACABAMENTO DO ENCOSTO E 
ASSENTO: ENCOSTO E ASSENTO EM NYLON, 

APOIO PERNAS: ELEVAÇÃO DE PERNAS, 
APOIO PANTURRILHA, TIPO DE PNEU: PNEUS 

DIANTEIROS MACIÇOS, TIPO PNEU 

TRASEIRO: TRASEIRO MACIÇO, TIPO FREIO: 
FREIO BILATERAL, APOIO PÉS: APOIO PÉS 

REMOVÍVEL, CAPACIDADE MÁXIMA: ATÉ 250 
KG 

Unidade 3 R$ 2.347,81 R$ 7.043,43 

38 POLTRONA RECLINÁVEL COM 

REVESTIMENTO EM KORINO OU CURVIM NA 
COR AREIA, COM ESPUMA NO ASSENTO, NOS 

BRAÇOS E COM APOIO PARA OS PÉS, COM 
MOLA ACOPLADA COM 2 ESTÁGIOS DE 

Unidade 10 R$ 1.260,00 R$ 12.600,00 
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POSIÇÕES. MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
102 X 80 X 70 (A X L X P) 

39 BIOMBO HOSPITALAR EM PVC COM 
RODÍZIOS MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 

TRIPLO DOBRÁVEL, ALTURA CERCA DE 1,80, 
COMPRIMENTO 1,80 APROXIMADAMENTE, 

ABERTO, TIPO DE RODÍZIO PONTEIRAS 

GIRATÓRIAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BIOMBO SANFONADO EM PVC 

CONFECCIONADO COM LAMINAS DE 
9MMX210MM (ESPESSURA X LARGURA), 

INTERLIGADAS POR JUNÇÕES EXTRUDADAS 
1 X 2CM (ESPESSURA X LARGURA) EM PVC 

RÍGIDO DE ALTO IMPACTO. NAS 

EXTREMIDADES INFERIORES DAS DITAS 
JUNÇÕES, SÃO ACOPLADOS, 

ALTERNATIVAMENTE, RODÍZIOS 

Unidade 6 R$ 1.234,44 R$ 7.406,64 

40 CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE COM 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS NA COR 

AZUL ROYAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 4 CM, 
COM PROTEÇÃO DAS BORDAS EM PERFIL DE 

PVC DE ALTO IMPACTO NA COR PRETA. 
APOIO PARA O BRAÇO TAMBÉM ESTOFADO, 

NA COR AZUL ROYAL. APOIO PARA O BRAÇO 

COM REGULAGEM DE ALTURA; ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO, PINTADA NA COR BRANCA 

COM PONTERIA DE BORRACHA NOS PÉS. 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 80 X 65X  60 

CM (A X L X P). 

Unidade 1 R$ 632,16 R$ 632,16 

41 HAMPER 52 HAMPER EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COM RODÍZIOS DE APROXIMADAMENTE 3” 

DE DIÂMETRO, ACOMPANHA SACO DE 
TECIDO BRANCO REFORÇADO. MEDINDO 

APROXIMADAMENTE:  50 X 80 CM (A X D) 

Unidade 4 R$ 302,73 R$ 1.210,92 

42 AMBÚ COM BALÃO 72 AMBÚ COM BALÃO EM 
SILICONE TRANSLÚCIDO AUTOCLAVÁVEL 

NAS OPÇÕES ADULTO (1600ML) E INFANTIL 

(500ML). MÁSCARA FACIAL ADULTO E 
INFANTIL EM SILICONE. VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL (BICO DE PATO) E VÁLVULA 
PARA RESERVATÓRIO 

Unidade 2 R$ 137,67 R$ 275,34 

43 NEGATOSCÓPIO DE 01 (UM) CORPO EM 

ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA COM 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO DE FILMES, 

SUPERFÍCIE FRONTAL EM ACRÍLICO 
TRANSLÚCIDO NA COR BRANCA, FIXAÇÃO 

EM PAREDE, COM INTERRUPTOR. MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: 50 X 30 CM (A X L) 

Unidade 2 R$ 507,67 R$ 1.015,34 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 

331.658,54 

 

 

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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O mercado para os itens licitados é amplo e competitivo, com diversos fabricantes, distribuidores e 

revendedores em âmbito nacional, o que favorece a obtenção de propostas vantajosas através de um 

processo licitatório. 

 

Análise das Soluções: 

 

Solução 1: Pregão Eletrônico 

Vantagens: Altamente vantajosa. Permite ampla competição, resultando em melhores preços.  

Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços ("Carona"). 

Vantagens: Celeridade. 

Desvantagens: Risco de as especificações da ata não atenderem precisamente à necessidade do 

município, além de preços que podem não ser os mais competitivos do mercado no momento da adesão. 

Solução 3: Dispensa de Licitação. 

Desvantagens: Inaplicável. O valor total da aquisição supera significativamente os limites legais para 

dispensa de licitação por valor. 

Solução Escolhida: A Solução 1 (Pregão Eletrônico) é a que melhor atende ao interesse público, 

combinando competitividade, transparência, eficiência e flexibilidade. 

 

VI. ESTIMATIVA DE VALOR 

O preço estimado da contratação é R$ 331.658,54 (trezentos e trinta e um mil, seiscentos e cinquenta e 

oito reais e cinquenta e quatro centavos). Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta 

em Banco de Preços de Preços Públicos, usando como parâmetro contratações similares realizadas pela 

Administração Pública, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

 

VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Diante do exposto, conclui-se que a Solução 1 – Aquisição de equipamentos e mobiliários através de 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico – Contrato de fornecimento – é a mais viável para 

atender a presente demanda.  

 

VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A contratação será parcelada, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por item. Esta 

abordagem é justificada pela natureza divisível do objeto, pois os itens são autônomos e podem ser 

fornecidos por empresas distintas sem prejuízo ao conjunto. O parcelamento por item amplia 

drasticamente a competitividade, permitindo que empresas especializadas em diferentes segmentos 

(mobiliário, eletrônicos, instrumentais) possam participar, resultando em maior economicidade para a 

Administração. 

 

IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a efetivação desta contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados mensuráveis: 

Resultados para o Serviço de Saúde: 

Redução do tempo para diagnóstico e aumento da acurácia com o novo eletrocardiógrafo e monitor 

cardíaco. 

Aumento da segurança nos processos de esterilização, mitigando riscos de infecção com a nova 

autoclave. 

Ampliação da oferta de serviços de fisioterapia em pelo menos [X]% com os novos equipamentos de 

TENS e ultrassom. 
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Melhora no tempo de resposta a emergências com carros de emergência devidamente equipados e 

padronizados. 

Resultados para os Pacientes e Servidores: 

Aumento da segurança e conforto dos pacientes internados ou em observação, com camas e macas 

novas e adequadas. 

Melhora significativa na ergonomia e nas condições de trabalho para as equipes de saúde. 

Melhora na percepção de qualidade e acolhimento por parte dos usuários do SUS. 

 

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

Previamente à contratação, a Administração adotará ações para adequação e organização do ambiente, 

inclusive quanto à definição de servidores para fiscalização e gestão contratual.  

 

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir.  

 

XIII - MAPEAMENTO DE RISCOS 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a 

probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e 

contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A 

análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o 

impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos 

durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

A tabela abaixo apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados 

e classificados neste documento. 

 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos na licitação Baixa Baixo 

Contratada se recusar a assinar o contrato Baixa Alto 

Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato Média Alto 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

RISCO 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixo 

Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão 

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 

Referência e atentar à legislação vigente. 

Ação de Contingência Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 
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RISCO 2 Contratada se recusar a assinar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de 

Mergulho. 

Ação Preventiva Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não 

assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de Contingência Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença. 

RISCO 3 Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Variações nos preços 

Ação Preventiva Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro 

Estabelecer os requisitos para requerimento. 

Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a álea 

extraordinária. 

Ação de Contingência Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade. 

 

XIV - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Considerando que a necessidade de modernização é crítica para a qualidade e segurança da assistência à 

saúde, que a solução proposta é a mais eficiente e transparente, que os benefícios esperados superam os 

custos, e que os riscos identificados são gerenciáveis, DECLARA-SE a presente contratação como VIÁVEL 

e de alta prioridade para o interesse público. 

 

 

Anailza Nóbrega de Medeiros  

Secretária de Saúde 

 

José Jubson Souto Dantas 

Planejamento e Finanças 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

 

2.0. OBJETIVO 

2.1. Aquisição de mobiliário e equipamentos hospitalares PERMANENTEes, destinados a equipar e 

modernizar as unidades da secretaria de saúde do município de Várzea/PB, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

2.2. Estimativas de Demanda: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

1 APARELHO - TENS- ESTIMULADOR 

TRANSCUTÂNEO: BIVOLT COM 02 CANAIS 
SENDO POSSÍVEL TRABALHAR NOS 

SEGUINTES MODOS DE OPERAÇÃO: TENS 

CONVENCIONAL, TENS VIF,TENS BURST, FES 
SINCRONIZADO,FES RECÍPROCO FES 

SINCRONIZADO VIF,FE ,RECÍPROCO VIF, 
COM INTENSIDADE DE 120 MILIAM PEREZ E 

FREQUÊNCIA DE 250HZ. POSSUI 25 

PROTOLOCOS PRÉ-PROGRAMADOS E    10 
PARTICULARES. DISPLAY LCD BLUE LIGHT, 

RESULTANDO NA FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS 
PARÂMETROS. AS TECLAS SOFT TOUCH 

SUAVES PARA FACILITAR A PROGRAMAÇÃO 

DOS TRATAMENTOS. ACOMPANHADA  COM  
BOLSA  EXCLUSIVA  PARA TRANSPORTE 

UNIDADE 4 R$ 1.335,20 R$ 5.340,80 
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2 APARELHO DE ELETROCARDIÓGRAFO 
DIGITAL DE 12 CANAIS E 12 DERIVAÇÕES 

SIMULTÂNEAS, COM LAUDO 

INTERPRETATIVO BASEADO NO AVANÇADO 
CÓDIGO MINNESSOTA DE CLASSIFICAÇÃO 

DE ARRITMIAS; IMPRESSÃO EM PAPEL 
TERMOSSENSÍVEL MILIMETRADO, PAPEL 

COMUM A4 OU FAX; VELOCIDADE DE 

AVANÇO DO PAPEL AJUSTÁVEL ENTRE 25 
MM/SEG E 50 MM/SEG; OPERAÇÃO EM MODO 

MANUAL E MODO AUTOMÁTICO; AQUISIÇÃO 
DE 12 DERIVAÇÕES  PRESSIONANDO  

APENAS  1  TECLA; MEMÓRIA DO ULTIMO 

EXAME REALIZADO; TECLADO 
ALFANUMÉRICO PARA ENTRADA DE DADOS 

DO PACIENTE; DISPLAY COM VISOR DE 
CRISTAL LÍQUIDO DIGITAL QUE POSSIBILITE 

VISUALIZAR A PROGRAMAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E PROBLEMAS DE MAU 

CONTATO DOS ELETRODOS; FILTROS 

DIGITAIS SELECIONÁVEIS CONTRA 
INTERFERÊNCIAS DA REDE ELÉTRICA, 

TREMORES MUSCULARES E DESVIOS DA 
LINHA DE BASE; PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGA DE DESFIBRILADORES; 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 0,05 A 150 
HZ; PORTA R232 E LAN RJ-45 

UNIDADE 5 R$ 10.502,31 R$ 52.511,55 

3 ARMÁRIO VITRINE COM 01 PORTA, ALTURA 
925 X LARGURA 395 MM X 03 MM DE 

ESPESSURA COM FECHADURA CILÍNDRICA, 

03 PRATELEIRAS FABRICADAS EM VIDRO 
CRISTAL, COMPRIMENTO 480 X LARGURA 

380 MM X 04 MM DE ESPESSURA, EM AÇO 
SAE 1020, TUBO QUADRADO DE 25 X 25 X 

1,2 MM DE ESPESSURA, COM PONTEIRAS DE 

PVC EXTERNA, PINTURA ELETROSTÁTICA 
(PÓ) SECAGEM EM ESTUFA E/OU 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 

Unidade 10 R$ 956,67 R$ 9.566,70 

4 ASPIRADOR CLINICO SECREÇÃO 

“HOSPITALAR” PORTÁTIL. 

Unidade 4 R$ 746,67 R$ 2.986,68 

5 AUTOCLAVE, AÇO INOX, HORIZONTAL, 

GRAVITACIONAL, AUTOMÁTICA, DIGITAL, 

SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, 
CERCA DE 50 L, SENSORES TEMPERATURA E 

PRESSÃO, ALARMES, COM 3 BANDEJAS, 1 
PORTA. 

UNIDADE 3 R$ 10.144,14 R$ 30.432,42 

6 BALANÇA DIGITAL ADULTO 

ANTROPOMETRICA 200KG, VOLTAGEM 
110,220 Volts. 

Unidade 7 R$ 1.460,90 R$ 10.226,30 

7 BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL DE CONTROLE 

CORPORAL BIOIMPEDÂNCIA. 

Unidade 4 R$ 763,65 R$ 3.054,60 

8 BALDE A PEDAL, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO , COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 50 ATÉ 100 LITROS 

UNIDADE 6 R$ 274,46 R$ 1.646,76 
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9 Bisturi eletrônico bp 100 plus analógico com 
kit de eletrodos adicional potências de saída. 

corte: 100w - carga 300 ohms 

blend: 50w - carga 300 ohms coagulação: 
25w - carga 300 ohms 

freqüência corte: 442khz senoidal blend: 442 
khz modulado a 30,3 khz - duty 49% 

coagulação spray:pulso senoidal com taxa de 

repetição de 30,3 khz Rede elétrica - 110/220 
bivolt (chave seletora) - 50/60hz; umidade 

relativa 15 a 90% (operação), 1 cabo de placa 
neutra, 1 pedal simples, 1 caneta padrão de 

baixa, 1 placa neutra em inox 

(150x100x0,5mm), 1 cabo de força  1 
eletrodo tipo agulha (85mm), 1 eletrodo tipo 

agulha de epilação (66mm),1 eletrodo tipo 
alça pequena (ø= 4,5mm), 1 eletrodo tipo 

bola (ø= 2,1mm), 1 eletrodo tipo bola (ø= 
4,2mm), 1 eletrodo tipo faca reta pequena 

(67mm), manual do usuário e certificado de 

garantia. 
Kit eletrodos extra: 

1-eletrodo tipo bola 2,1mm reto 
1-eletrodo tipo bola 2,1mm curvo 

1-eletrodo tipo alça 3,5mm reto 

1-eletrodo tipo alça 3,5mm curvo 
1-eletrodo tipo alça 5,5mm reto 

1-eletrodo tipo alça 5,5mm curvo 
1-eletrodo tipo agulha fina reto 

1-eletrodo tipo agulha fina curvo 
1-eletrodo tipo agulha reto 

1-eletrodo tipo agulha curvo 

Unidade 4 R$ 5.416,65 R$ 21.666,60 

10 CABO DE BISTURI Nº 03 EM AÇO, 13 CM, 
INOXIDÁVEL DE USO MÉDICO, COMPATÍVEL 

COM LÂMINAS CIRÚRGICAS Nº 10 A 17, 

SUPERFÍCIE SERRILHADA PARA MELHOR 
ADERÊNCIA, AUTOCLAVÁVEL E 

REUTILIZÁVEL 

Unidade 10 R$ 14,52 R$ 145,20 

11 CAIXA TÉRMICA 5 LITROS COM 
TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMO E 

MÍNIMO. 

UNIDADE 10 R$ 280,67 R$ 2.806,70 

12 CAMA HOSPITALAR , EM AÇO CARBONO COM 
PINTURA EM EPÓXI, COLCHÃO D28, 

DIMENSÕES: 1,90. X 0,90 ,COM GRADES 

LATERAIS E RODINHAS. 

Unidade 10 R$ 2.145,00 R$ 21.450,00 
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13 CARRO DE EMERGENCIA HOSPITALAR: 
QUATRO RODÍZIOS, SENDO DOIS DELES 

COM TRAVA. QUATRO GAVETAS COM LACRE 

ÚNICO, PARA MEDICAMENTOS E MATERIAL 
DE PROCEDIMENTO, SENDO UMA GAVETA 

COM DIVISÓRIAS PARA MEDICAMENTOS; 
TAMPO PARA MANIPULAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 840MM X 450MM X 600MM.; 
SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO; 

SUPORTE GIRATÓRIO PARA MONITORES E 
CARDIOVERSORES;   TÁBUA   PARA   

MASSAGEM CARDÍACA; SUPORTE PARA 

SORO. 

UNIDADE 4 R$ 2.586,66 R$ 10.346,64 

14 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO -  

EQUIPAMENTO GERADOR DE FLUXO DE 
OXIGÊNIO AJUSTÁVEL DE 0,5 A 5 

LITROS POR MINUTO (L/MIN), FÁCIL 

MANUSEIO E TRANSPORTE 
SIMPLES,DESIGN SIMPLIFICADO E 

BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, 
SEGURANÇA COM OPI (INDICADOR DE 

PORCENTAGEM DE OXIGÊNIO): ALÇA 

MOLDADA , SUPORTE UNIVERSAL PARA 
UMIDIFICADOR, ARMAZENAMENTO 

INTERNO PARA O TUBO DE CONEXÃO 
COM O UMIDIFICADOR, CONEXÃO DA 

CÂNULA METÁLICA, MEDIDOR DE FLUXO 
REBAIXADO, PAINEL SIMPLES COM 

BOTÃO LIGA/DESLIGA E INDICADORES 

DE ALARME, MEDIDAS: DIMENSÕES DO 
PRODUTO (A X L X P): 59 CM X 38 CM X 

24 CM,,PESO DO PRODUTO: 14 
KG,PRODUTO HIGIENIZADO E DESDO, 

REGISTRO ANVISA: 

80102510361,TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 13°C A 32°C, PRESSÃO DE 

SAÍDA: 5,5 PSI, NÍVEL DE RUÍDO: 45 
DBA, ALTITUDE EM OPERAÇÃO: ATÉ 

2.286 METROS MODO DE FLUXO 

C,ONTÍNUO: DE 0,5 A 5 L/MIN, 
CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO : 93% ± 

3% DE 0,5 A 5 L/MIN.  

Unidade 10 R$ 4.533,33 R$ 45.333,30 

15 CUBA RIM 2 6X 12 EM AÇO INOXIDÁVEL 304, Unidade 6 R$ 55,52 R$ 333,12 

16 ESCADA ESCADINHA PARA MACA 2 DEGRAUS 
BRANCA PISO ANTIDERRAPANTE, AÇO 

CARBONO, PINTURA ELETROSESTATICA 
DIMENSÕES: 49P X 35L X 35A CM. 

UNIDADE 4 R$ 220,06 R$ 880,24 
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17 FOCO DE LUZ PORTÁTIL HOSPITALAR 
CLÍNICO + 01 LÂMPADA, AÇO CARBONO - 

PINTURA: ELETROSTÁTICA, CABEÇOTE COM 

HASTE FLEXÍVEL PARA DIRECIONAMENTO 
DO FEIXE DE LUZ, COM ALTURA REGULÁVEL, 

BASE COM TRÊS RODÍZIOS. 

UNIDADE 4 R$ 672,30 R$ 2.689,20 

18 KIT SUTURA CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL CIRÚRGICOS: CONTÉM 01 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR 140MM,01 

TESOURA IRIS RETA 120MM,01 PINÇA 
ANATOMICA DENTE DE RATO 140MM, 

01PINÇA ANATOMICA DISSECÇÃO 140MM,01 
CABO DE BISTURI N°4, 01 ESTOJO 

PERFURADO 18X8X3. 

KIT 5 R$ 249,00 R$ 1.245,00 

19 MACA FIXA PARA EXAMES CLÍNICOS COM 
LEITO ESTOFADO 60X185CM, ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO REDONDO, LEITO 

ESTOFADO REVESTIDO EM COURVIM, 
ESPUMA INJETADA DENSIDADE 23, 

CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM 

PONTEIRAS PLÁSTICA. PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI. SUPORTA ATÉ 

120KG. 

UNIDADE 4 R$ 777,59 R$ 3.110,36 

20 MACA PEDIÁTRICA BALCÃO EM MDF 3 
GAVETAS E ESPAÇO PARA BALANÇA, 

MEDIDAS MONTADA 1,80 CM X 60 CM X 80 - 

(C X L X A), 5 CM / COLCHÃO 135X60, 
REVESTIMENTO CORINO, CAPACIDADE 350 

KG. 

UNIDADE 4 R$ 1.404,00 R$ 5.616,00 

21 MESA DE CABECEIRA PARA LEITO 

HOSPITALAR, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

REDONDO, 350 X 400 X 800 MM. 

Unidade 10 R$ 733,80 R$ 7.338,00 

22 MESA GINECOLÓGICA ESTOFADA COM 

ESTRUTURA EM PINTURA EPÓXI , 

ACOMPANHA PAR DE PORTA-COXA 
ESTOFADO COM HASTE EM AÇO ZINCADO, 

COMP 1,70X0,55CM, ALTURA: 0,80 CM. 

UNIDADE 4 R$ 1.653,64 R$ 6.614,56 

23 MONITOR CARDÍACO HOSPITALAR - CABO 

DE PACIENTE DE 5 VIAS – ECG SENSOR DE 
OXIMETRIA DE PULSO – SPO2, SENSOR DE 

TEMPERATURA , MANGUITO DE TAMANHO 

ADULTO, EXTENSORA DE PNI, CABO DE 
FORÇA, 220 W. 

UNIDADE 4 R$ 6.326,33 R$ 25.305,32 

24 OTOSCÓPIO, DIMENSÕES DO PRODUTO 

(CM): 16,5 X 2,8 X 4,4 CM, ESPÉCULOS 
REUTILIZÁVEIS E ANATÔMICOS, LÂMPADA 

LED DE 2.5V, CABO LEVE E 

ANTIDERRAPANTE,  ACOPANHA 8 
ESPÉCULOS AURICULARES ESTERILIZÁVEIS 

EM 4 TAMANHOS: 2,4 MM, 3 MM, 4MM E 5 
MM. 

UNIDADE 4 R$ 572,66 R$ 2.290,64 
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25 PINÇA CHERON, PINÇA CHERON 240MM UNIDADE 10 R$ 93,76 R$ 937,60 

26 PINÇA HARTMANN JACARÉ 18CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10 R$ 223,79 R$ 2.237,90 

27 PINÇA POZZI CIRÚRGICA 25,5CM PARA COLO 

UTERINO AÇO INOX. 

UNIDADE 10 R$ 78,65 R$ 786,50 

28 SELADORA, BIVOLT AUTOMÁTICO (110-

240V); DETALHES: SELAGEM PARA 

ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO; RESISTÊNCIA PTC BLINDADA 

COM CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA, BIVOLT AUTOMÁTICO (110-

240V), SISTEMA INTEGRADO DE CORTE EM 

AMBAS AS DIREÇÕES, ACIONAMENTO POR 
MEIO DE ALAVANCA COM TRAVA, SISTEMA 

MICROCONTROLADO PARA MAIOR PRECISÃO 
NO TEMPO DE SELAGEM, SISTEMA DE 

AVISOS COM LED`S, INDICATIVOS E BIPS 
SONOROS, NO TECLADO DE MEMBRANA, 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE 

INATIVIDADE POR 30 MINUTOS, POTÊNCIA: 
80 W, ÁREA DE SELAGEM (COMPRIMENTO): 

30 CM, ESPESSURA DE SELAGEM: 12 MM, 
COMPACTA, DIMENSÕES (L X A X P): 44,2 X 

12,5 X 30,5 CM, MEDIDAS EMBALAGEM (L X A 

X P): 45,0 X 12,5 X 31,0 CM. 

UNIDADE 6 R$ 971,23 R$ 5.827,38 

29 SUPORTE BRAÇO BRAÇADEIRA INJEÇÃO 

COLETA SANGUE , EM AÇO CARBONO 25X25 
(TRIPÉ FUNDIDO), HASTE EM TUBO INOX 

5/8" CONCHA ESMALTADA REVESTIDA EM 

CORINO ALTURA REGULÁVEL ATRAVÉS DE 
MANÍPULO PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ. 

UNIDADE 10 R$ 205,40 R$ 2.054,00 

30 SUPORTE DE SORO HOSPITALAR ALTURA 

REGULÁVEL COM 4 GANCHOS, NA COR 
BRANCA. 

UNIDADE 10 R$ 201,33 R$ 2.013,30 

31 TESOURA SIMS UTERINA 20 CM EM AÇO 

INOX 

UNIDADE 10 R$ 141,30 R$ 1.413,00 

32 ULTRASSOM PORTÁTIL DE 1 MHZ PARA 

FISIOTERAPIA, BIVOLT, LARGURA: 27 CM 

±5%, PROFUNDIDADE: 29,5 CM ±5%, 
ALTURA: 11,5 CM ±5%, PESO LÍQUIDO: 

1,815 KG ± 5%, PESO BRUTO: 2,840 KG ± 
5%). 

UNIDADE 6 R$ 1.263,55 R$ 7.581,30 

33 PINÇA DENTE DE RATO DE 14 CM Unidade 6 R$ 21,15 R$ 126,90 

34 PINÇA ANATOMICA DISSECAÇÃO 12CM Unidade 4 R$ 17,56 R$ 70,24 
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35 CADEIRA DE RODAS ADULTO TIPO PADRÃO:  
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO OU AÇO 

CARBONO; DOBRÁVEL; BRAÇOS 

ESCAMOTEÁVEIS; ENCOSTO PADRÃO EM 
NYLON, ACENTO EM TECIDO DE NYLON, 

COM ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) CM 

DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO 

TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO; GRANDES 
RODAS TRASEIRAS COM AROS DE 

PROPULSÃO, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS; 
PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS 

MACIÇOS; FREIO BILATERAL; APOIOS 

REMOVÍVEIS E ELEVÁVEIS PARA OS PÉS E 
PERNAS; SUPORTE PARA PANTURRILHAS 

E/OU POSTERIOR AO CALCANHAR; COM 
CINTO PÉLVICO, COM PROTETOR LATERAL 

DE ROUPA. TOLERÂNCIA DE PESO: 100KG. 

Unidade 5 R$ 831,67 R$ 4.158,35 

36 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM 
ASSENTO SANITARIO. DESCRIÇÕES 

ESPECIFICAS: CADEIRA DE RODAS PARA 
BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO 

REMOVÍVEL, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 

OU AÇO TUBULAR, PINTURA EPÓXI, 
ESTRUTURA A PERMITIR O ENCAIXE SOBRE 

VASO SANITÁRIO NORMAL. BRAÇOS FIXOS 
ENCOSTO PADRÃO, PROVIDAS DE QUATRO 

RODAS PEQUENAS, COM PNEUS MACIÇOS, 
SENDO AS TRASEIRAS FIXAS E DIANTEIRAS 

GIRATÓRIAS, FREIO BILATERAL COM 

SISTEMA ESTICADOR, APOIO PARA OS PÉS, 
ADULTO TIPO PADRÃO. 

Unidade 3 R$ 443,85 R$ 1.331,55 

37 CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS (ADULTO) 

TIPO PADRAO, CADEIRA DE RODAS, TIPO 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, TIPO 

CONSTRUTIVO: DOBRÁVEL, MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO CARBONO OU ALUMÍNIO, 

ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA EPÓXI, 

TIPO USO: LOCOMOÇÃO, TAMANHO: 
ADULTO, APOIO BRAÇO: APOIO BRAÇOS 

FIXOS, ACABAMENTO DO ENCOSTO E 
ASSENTO: ENCOSTO E ASSENTO EM NYLON, 

APOIO PERNAS: ELEVAÇÃO DE PERNAS, 
APOIO PANTURRILHA, TIPO DE PNEU: PNEUS 

DIANTEIROS MACIÇOS, TIPO PNEU 

TRASEIRO: TRASEIRO MACIÇO, TIPO FREIO: 
FREIO BILATERAL, APOIO PÉS: APOIO PÉS 

REMOVÍVEL, CAPACIDADE MÁXIMA: ATÉ 250 
KG 

Unidade 3 R$ 2.347,81 R$ 7.043,43 

38 POLTRONA RECLINÁVEL COM 

REVESTIMENTO EM KORINO OU CURVIM NA 
COR AREIA, COM ESPUMA NO ASSENTO, NOS 

BRAÇOS E COM APOIO PARA OS PÉS, COM 
MOLA ACOPLADA COM 2 ESTÁGIOS DE 

Unidade 10 R$ 1.260,00 R$ 12.600,00 
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POSIÇÕES. MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
102 X 80 X 70 (A X L X P) 

39 BIOMBO HOSPITALAR EM PVC COM 
RODÍZIOS MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 

TRIPLO DOBRÁVEL, ALTURA CERCA DE 1,80, 
COMPRIMENTO 1,80 APROXIMADAMENTE, 

ABERTO, TIPO DE RODÍZIO PONTEIRAS 

GIRATÓRIAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BIOMBO SANFONADO EM PVC 

CONFECCIONADO COM LAMINAS DE 
9MMX210MM (ESPESSURA X LARGURA), 

INTERLIGADAS POR JUNÇÕES EXTRUDADAS 
1 X 2CM (ESPESSURA X LARGURA) EM PVC 

RÍGIDO DE ALTO IMPACTO. NAS 

EXTREMIDADES INFERIORES DAS DITAS 
JUNÇÕES, SÃO ACOPLADOS, 

ALTERNATIVAMENTE, RODÍZIOS 

Unidade 6 R$ 1.234,44 R$ 7.406,64 

40 CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE COM 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS NA COR 

AZUL ROYAL, ESPESSURA MÍNIMA DE 4 CM, 
COM PROTEÇÃO DAS BORDAS EM PERFIL DE 

PVC DE ALTO IMPACTO NA COR PRETA. 
APOIO PARA O BRAÇO TAMBÉM ESTOFADO, 

NA COR AZUL ROYAL. APOIO PARA O BRAÇO 

COM REGULAGEM DE ALTURA; ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO, PINTADA NA COR BRANCA 

COM PONTERIA DE BORRACHA NOS PÉS. 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 80 X 65X  60 

CM (A X L X P). 

Unidade 1 R$ 632,16 R$ 632,16 

41 HAMPER 52 HAMPER EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COM RODÍZIOS DE APROXIMADAMENTE 3” 

DE DIÂMETRO, ACOMPANHA SACO DE 
TECIDO BRANCO REFORÇADO. MEDINDO 

APROXIMADAMENTE:  50 X 80 CM (A X D) 

Unidade 4 R$ 302,73 R$ 1.210,92 

42 AMBÚ COM BALÃO 72 AMBÚ COM BALÃO EM 
SILICONE TRANSLÚCIDO AUTOCLAVÁVEL 

NAS OPÇÕES ADULTO (1600ML) E INFANTIL 

(500ML). MÁSCARA FACIAL ADULTO E 
INFANTIL EM SILICONE. VÁLVULA 

UNIDIRECIONAL (BICO DE PATO) E VÁLVULA 
PARA RESERVATÓRIO 

Unidade 2 R$ 137,67 R$ 275,34 

43 NEGATOSCÓPIO DE 01 (UM) CORPO EM 

ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA COM 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO DE FILMES, 

SUPERFÍCIE FRONTAL EM ACRÍLICO 
TRANSLÚCIDO NA COR BRANCA, FIXAÇÃO 

EM PAREDE, COM INTERRUPTOR. MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: 50 X 30 CM (A X L) 

Unidade 2 R$ 507,67 R$ 1.015,34 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 

331.658,54 

 

3.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 



                       ESTADO DA PARAÍBA 

    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
    PREFEITURA MUNICIPAL 

                       CNPJ: 08.884.066/0001-01 
______________________________________________________________________ 

 

39 
 

3.1. A aquisição  de equipamento e mobiliário hospitalar é necessária para atender as Unidades Básicas 

de Saúde do município. A prestação de serviços de saúde com qualidade, segurança e eficiência é um 

pilar fundamental da administração pública. As unidades de saúde do município de Várzea/PB, que 

atendem diariamente centenas de cidadãos, operam com uma estrutura de equipamentos e mobiliários 

que, em grande parte, encontra-se defasada, obsoleta ou insuficiente para a demanda atual. A presente 

contratação não se trata de uma mera reposição de estoque, mas de um investimento estratégico 

necessário para superar os seguintes desafios: 

 

Obsolescência Tecnológica: Muitos equipamentos em uso (como eletrocardiógrafos, bisturis eletrônicos e 

autoclaves) são de modelos antigos, com menor precisão diagnóstica, menor segurança para o paciente 

e para o operador, e custos de manutenção elevados. A modernização tecnológica é essencial para 

garantir diagnósticos mais rápidos e confiáveis e procedimentos mais seguros. 

Desgaste e Fim da Vida Útil: Mobiliários como camas hospitalares, macas e cadeiras de rodas apresentam 

desgaste acentuado pelo uso contínuo, com estruturas danificadas, estofados rasgados e mecanismos de 

ajuste defeituosos. Isso compromete a segurança, o conforto e a dignidade dos pacientes, além de 

dificultar o trabalho das equipes de saúde. 

Insuficiência Quantitativa e Expansão de Serviços: A demanda crescente por atendimentos e a 

necessidade de ampliar a oferta de serviços (como fisioterapia e pequenos procedimentos) exigem a 

aquisição de novos equipamentos (ex: aparelhos de TENS, ultrassom de fisioterapia, focos de luz) que 

hoje são inexistentes ou insuficientes nas unidades. 

Adequação às Normas Sanitárias: A renovação de itens como carros de emergência, armários vitrine e 

baldes a pedal é crucial para manter a conformidade com as normas de vigilância sanitária, garantindo o 

armazenamento correto de materiais e o gerenciamento adequado de resíduos. 

Portanto, a aquisição destes bens PERMANENTEes é imperativa para elevar o padrão de atendimento, 

garantir a segurança dos processos assistenciais, melhorar as condições de trabalho dos profissionais e 

ampliar a capacidade de resposta da rede municipal de saúde. 

 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para garantir que a solução atenda plenamente às necessidades, os bens a serem adquiridos 

deverão atender aos seguintes requisitos essenciais: 

 Natureza do Bem: Trata-se de aquisição de bens PERMANENTEes comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência. 

Condição dos Bens: Todos os equipamentos e mobiliários deverão ser novos, de primeiro uso; 

Regularização Sanitária: Todos os equipamentos de uso em saúde (eletrocardiógrafo, autoclave, bisturi, 

etc.) deverão possuir registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando a 

legislação assim o exigir. 

Garantia: A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação para todos os itens, a contar do recebimento definitivo.  

Entrega: A entrega deverá ser realizada de forma parcelada, mediante ordem de fornecimento, 

diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria de Saúde, com todos os custos de frete e 

descarregamento sob responsabilidade da contratada. 

 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 
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5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa quando for o caso 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

5.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  
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5.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

5.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.   

5.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

6.1. São obrigações da contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

8.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

8.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 

8.2. O fornecedor contratado deverá realizar o fornecimento/entrega do(s) produto(s) ao 

contratante em, no máximo:  

- 10 dias úteis, a contar da emissão da ordem de fornecimento/pedido; 

8.3. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

8.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

 

9.0. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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10.0. DO PAGAMENTO. 

10.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitado. 

10.2. O fornecimento será realizado no local informado na ordem de fornecimento emitida pelo SETOR 

DEMANDANTE, de forma parcelada. 

10.3. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de até vinte dias, 

contados do período de liquidação do empenho. 

 

11.0. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

do orçamento estimado. 

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base 

a data da apresentação da proposta. 

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e 

de acordo com a vigência do contrato. 

11.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a 

justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

12.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

12.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

12.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
12.2.2. seguro-garantia;  

12.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil.  

12.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora.  

12.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

12.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.  
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12.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente.  

12.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 
instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar 

de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - 
plenário. 

12.8. A garantia será entregue no ato da assinatura do contrato, sob pena de decair o direito de 

contratação, exceto quando a adjudicatária informar que a garantia será através da modalidade seguro-
garantia, que terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação, conforme § 3º, do art. 96 

da Lei 14.133/21. 

 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência;  

II - multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
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13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

Várzea, pelo prazo de 3 (três) anos. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item  

13.3. requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O preço estimado da contratação é R$ 331.658,54 (trezentos e trinta e um mil, seiscentos e 

cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta em Banco de Preços de Preços Públicos, 

usando como parâmetro contratações similares realizadas pela Administração Pública, através do Método 

Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

 

15.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor preço por item. 

15.2. Para fins de classificação e habilitação, deverá o licitante comprovar requisitos dispostos no edital. 

 

16.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no 

orçamento: 02.051 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 1003 2034 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos - Ações e serviços públicos de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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10 302 1021 2090 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 

Complexidade 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1021 2097 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1021 2107 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica (Emenda 

Parlamentar) 

1.600.3110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.600.3120 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.706.3110 Transferência Especial da Uniâo - Transferências da União decorrentes de emendas 

parlamentares individuais 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

1.710.3210 Transferência Especial dos Estados. - Transferências dos Estados decorrentes de emendas 

parlamentares bancada 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1021 2114 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica (Estado) 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

Anailza Nóbrega de Medeiros  
Secretária de Saúde 

 

José Jubson Souto Dantas 

Planejamento e Finanças 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2026 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ OU CPF 

INSC. EST.: SE HOUVER 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNIT.R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 

OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 

AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 

LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2026  

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA E ........., 

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA, 

ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ nº 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro 

Centro, nesta cidade de Várzea - PB - CEP N° 58.720-000, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Paulo Nóbrega de Medeiros, brasileiro, casado, Professor, RG Nº 2366556 SSP/PB e CPF Nº 

010.557.614-03, residente e domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n° 11 - Bairro Centro na cidade de 

Várzea-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 

......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na 

...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

00009/2026, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de mobiliário e equipamentos 

hospitalares PERMANENTEes, destinados a equipar e modernizar as unidades da secretaria 

de saúde do município de Várzea/PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1. O Termo de Referência; 

2.4.2. O Edital da Licitação; 

2.4.3. A Proposta do contratado; 

2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3.3. O fornecedor contratado deverá realizar o fornecimento/entrega do(s) produto(s) ao 

contratante em, no máximo:  

- 10 dias úteis, a contar da emissão da ordem de fornecimento/pedido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação:  

02.051 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 1003 2034 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos - Ações e serviços públicos de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 302 1021 2090 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 

Complexidade 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1021 2097 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1021 2107 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica (Emenda 

Parlamentar) 

1.600.3110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.600.3120 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços de saúde 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1.706.3110 Transferência Especial da Uniâo - Transferências da União decorrentes de emendas 

parlamentares individuais 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

1.710.3210 Transferência Especial dos Estados. - Transferências dos Estados decorrentes de emendas 

parlamentares bancada 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 301 1021 2114 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica (Estado) 
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1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

4.4.90.52  - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

6.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitada. 

6.2. O fornecimento será realizado no local informado na ordem de fornecimento emitida pelo SETOR 

DEMANDANTE, de forma parcelada. 

6.3. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de até vinte dias, 

contados do período de liquidação do empenho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

do orçamento estimado. 

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base 

a data da apresentação da proposta. 

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e 

de acordo com a vigência do contrato. 

7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a justa 

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

8.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
8.2.2. seguro-garantia;  

8.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil.  
8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora.  

8.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
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8.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.  

8.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente.  

8.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 
instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar 

de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - 

plenário. 
8.8. A garantia será entregue no ato da assinatura do contrato, sob pena de decair o direito de 

contratação, exceto quando a adjudicatária informar que a garantia será através da modalidade seguro-
garantia, que terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação, conforme § 3º, do art. 96 

da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

9.1. Os modelos de gestão e de execução do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11. São obrigações da Contratada: 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 



                       ESTADO DA PARAÍBA 

    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
    PREFEITURA MUNICIPAL 

                       CNPJ: 08.884.066/0001-01 
______________________________________________________________________ 

 

52 
 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência;  

II - multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

Varzea, pelo prazo de 3 (três) anos. 

13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 

ou de prazos; 

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2.O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas 

a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3.A extinção do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
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II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5. A PMV, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável 

pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 

instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 

encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação 
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da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, 

assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e 

meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus 

colaboradores, do patrimônio da PMV e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo 

com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e 

normas específicas da /PMV. 

16.2. A PMV poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não 

estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais 

atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO 

17.1. A PMV, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento 

dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

17.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS BENS 

18.1. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

18.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO. 

Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem 

assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

VÁRZEA - PB, ... de ............... de ...... 

 

 TESTEMUNHAS 

  ___________________________________ 

   

  

  

  

____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

 ____________________________________ 

Prefeito 

  

PELO CONTRATADO 

   

_____________________________________ 

   

 


